
ANEXO O'l

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA UE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES D(.>
BRASIL DO BRASIL E DE INTERMEI>IACÃO.DE OPERAÇÕES

._-------_._----
--------- -----------

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica)
---------_ ••-------------- --�----- ._---_._---_.- •• ---- --------" __ o o. - _

Raz<lo Social:

Ramo de Atividade:
--_._------------------

Endcre�o:

Complemento:

Cida,k

Bairro:

UI':

CEI': CNI'J:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPJ!:

Resp. Fimmeciro:

-_---�-_-_-�-_-==__ F�e_!-el-.o-n�:_-�- --- .---

ME/EP!': ( ) SIM () Nüo

1. POI' meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 1�l'glllanH'nt{) do SiskJll<l

E!etrônico de !'regôes Eletrônieos da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL do Brasil, do 'lua! d"r1ara ll'r pkl\o

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

:2. São responsabilidades do I.idtante:

I. TOlHal' t'onheeimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de Iwgúcios dos quais \l'lliJ�1 a

pal'tieillar;

.... II. Observar e cumprir a I'egularidade fiseal, apresentando a ducunwnl<t,iitl exigida nos editais para rins de
hahilita,üo nas lieitlu;ões cm (llte 1'01' vencedor;

III. Ohservar a legisla<;ilo pertinente, hem como o disposto nos Estatutos 'sociais e nas demais normas l�

regulamentos expedidos pela BOLSA DE LICITAÇÕES no BItASII. do Bl'<lsil, dos ,[uais d"c1ara ter piPllo

conlwl'imento;

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Lieitac;õcs, ('(lnfc)l'me Anexo :{.1

v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licita,ões.

;l. () I.icitante reconhece que a utilização do sistema detl'ônieo de negoeiaçiiu implica o pagamento de taxas d(�

utilização, eonfornw previsto llO Anexo IV do Regulamento Sistema EldrtJnico de Licitações da BOLSA DE

LlC['['i\�'()ES !lO BRASIl. do Brasil.

4- O Licitante autoriza a BOLSA DE LICITAÇÕES DO llItASIL a expedir bo!cto dc cobrança bancária refer"n[(' ás
taxas d(� lltilizaçüo ora referidas, nos prazos e condições definidos nu Anex() IV <1(1 Re�lllamento Sistema Eletl'tlni('()

d,' Licilaçü,'s da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIl..
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5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou re\'o�ado, a qualquer tempo, pl'io
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuÍzo das n'spol1sahilidadc:-i assumidas (lul'ante o prazo de
vigência 011 decorrentes de negócios em andamento.

Local e data:

__ "__ _ • 0.-_- . 0_. � 0- ----

(Assinattll'as autorizadas com finna rt'l"onht'("i<1a (�m eartúrio)

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce
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ANEXO'p

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE L1CITAÇÓES
DA BOlSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL DO BRASIl. - (LICITANTE DInETQ)

__ __ __INDlC:t\Ç�O .º-EJl.SUÁIU0J>0 SIS'I'EMA _ _

Razão Sodal do Licitante:

CNPJ/CPF:

Opel'adores

Nome:

CPI': Fun.;ão:

Celular:
-------- ----_..._-----

E-mail:

Telefone:

Fax:

:! Nome:

- ---j- -- _.
Fum.:;}ll:

-- -- ------

Celul.u:
- - -- - -- --- -- --.._--

E-mail:
- - ---- ---- -

CI'F:
----._----------

Telefone:

Fax:

:! Nom(':

CI'F: FUI1<:Üll:
------.• " ._.�---

Celular:Telefone:

Fax: E-mail:

() Licitante )'('('ol1h('('(' que:

I. A Senha (' a Chave Eletrônil'a de identificação do usuário parti ill'('SSO ao sistema silo de liSO t'xl'1l1sivo de St'll

titular, n:1O cabendo à Bolsa Iwnhuma responsabilidade por eventuais danos OH pl'ejuízos dt't'UlT('lllt's de Sl'll

uso indeddo;

II. () cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderú ser feito pela Bulsa, nwtliante so!icita,úo t'scrita dt'
seu titular ou do Licitante;

llI.A perda de Senha ou de Chav(' Eletrônira ou a quebra dt, seu sigilo dp\'erá ser l'olllllllil'atia illH'diataull'll1t' i\

Bolsa, para o necessário hloqueio de ,u'esso; e

[v. () Lil'itante será responsável por todai; as propostas, lances de prt.',os e tn.mS<ll:ões dl'tU<H_las no sistema, por seu

usuill'io, por sua conta e ordem, [I,,,.'mmintlo-os como firmes e verdadeiros; c o não pagamento tia laX<1 Pllsejarú a

sua inclusão no cadastro de inadimpll�lltcs ela Bolsa, no Servi(,'o de Proteção de Credito (' no SERAS.:\ to au

automútico cancelamento de sua Senha 0\1 de Chave Eletrônictl.

LOl'al e data:

- -----------_.- ----_. ------ �-�--- -._--- ---,-,------

(Assinaturas autorizadas com firma I'l'l'onhecida em cartório)

\
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ANEXO'j.2

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR/j,KITANTE VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato '"'''EH; Prl'�{Jes Eletrônil'os de Compra Direta, CtJIWJIO

Eletrôniea de Preços:

Não optnntes pelo sistema de registro d<' preços.

1,S% (Utl1 e meio por cento) sohre o valor do lote alijlldiea<1o, com. vt'ncillll'lltn l�m 4;') dias apcls ii

adjudieação - limitado ao telo múximo de RS 6oo,o(J (s(�is('l'ntos reais) por lote adjudicado, cobrados

nll'diante balela baneilrio em f,\\'OI" ,la BOLSA DE l.lCITAÇOES no BRASIL do Brasil.

Oplantl's pelo sistema de l"eg,istl'O de p('(�\(JS:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote ndjudicado, com vencimento parel'lado elll parn'las

mensais (equivalentes ao número de meses do re�istro) e sucessivas com emissão do holl'lo 1'111

óo(sessenta) dias após a adjudicação - com limita<:ão do Cllsto <\(' RS ()oo,OO (seis('�'nl()s reais) por lote

adjudicado, cobrados mediante boleto banl'ário ('m fa\'or <Ia BOLSA DE L1C1TAÇOES DO IIRASI L do

IIrasiL

o nào pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o USU<lrJO ao pagamento de multa de lO'!,) t' jlll"llS

moratórios d(� 1% ao mês, assim C01110 inscri<,;ão em sl�rvi<:os de prote<;<lu ao lT('dilo (SI 'C/ SERASA t' (H l'i'I{()' t'

cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático call1'elamento de slIa Senha 011 dp Ch ..lVP Elt'tl'úni(,<l.

Em ('aso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregào realizado na plataforma, o licitanle

vencedor receberá a devolução dos valores e\'l�ntllalment(' arcados com o uso da plataforma l'I('t1única !lO

respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORA.'i) ASSOCIADAS

A livre eontratação de sociedades Cl�LULAS DE APOIO (corretoras) para a I'cpn'scnta<;ào junto Ilo sistellla de
PRE(;OES, não exime () licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A (,(JlTdagem sl'rú padllada

l'ntre os interessados de acordo ('om as regras usuais do mercado.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EMPRESAS PRIVADAS

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LlCITAf\1TE VE!'lCEDOR

- Pregões Elctl'ônicos, Pregões cm formato Wcb ou Cotações Elctrônicas:

1,5�() (Um e nH..�io por cento) sohre o valor da adjudiea<:<l.o do lote, ('OIIl vencimento 1'1Il 4fi dias apús a

adjudicação - limitado ao teto m:lximo de RS 600,00 (seiscentos reais) pOI' lote adjll(\il'ado, ('ohrados

mediante b"leto bancário em fa\'O!' da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL do Brasil.

Rua Monsenhor Sa/viano Pínto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobjm.Ce
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(;"fllisSi\() de 11<;,1.1',;;<'

o não pagamento dos holetos acima 111l'ncionados sujeitam o usuário ao pagallwnto tIl' multa de w% t' jlll"lJ."i
moratórios de 1% ao mês, assim tomo inscrição em st'l'\'iços de Pl'Otcl,:illJ ao ('rédito (SPC/ SERASi\ e OUTW )�;) I'

cadastro elos inadimplentcs da Bolsa e ao automático cancelamento de slIa Senha ou de Cha\'l� EIl'trônica.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades Cl�I.UI.AS DE APOl() (cOI'l'etoras) para a representaçü" junto no sisl,'''''' <!,'
PRE(;ÕES, não exime o lidtante do pagamento dos custos de liSO do sistema da RLL. A ('ol'l'etagelll SCI'Ú pac! lIada

entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

CCUllO Licitante/Fornecedor, concordaulos c anuÍluos COlll lodos IcrnlOS contidos ncstí! aIU&.\:o c

nus rcs)lonsabilizanlos )l0r cuul)ll'i-Io iutegrahnclltc Clll seus l�"I)1'CSSOS teruIOS.

Local e data:

-, _•....•.._._------------

(Assinatlll.;lS alltoriz;Hias com firm,l reconh(��:i(h;�;ll ra-;�tóri(;)--- -�-._._---
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CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326



,\
Ó 'I

� .. '{
.1":::'

���.�tl"MUN'''''A' .I'�

QUlXERAMOBIM
".,.... "',1".', .• , L.;,,"'"de l,,,,d

ANEXO 04

FICHA TF.CNICA DESCRITIVA DO OIlJETO

(INICIO DO PREGÃO).

--- .....---Flcha Técnica Descritiva .do ObJeto

Número do edital:

--._---- --_._------

Especificação do bens:

---------------------------
-Número do ITEM:

- ------------_..._-_.-----------

Pl:e-çc;tI!utário etotal d(-;"ll'ErVE -

Preço inicial pal'a o ITEM (cm RS):

Prazo de Garantia:

lh:'cEli.�\il:l-(;S, -para to<1()s' os fins (1� direito,' �ille nln11).ilín(�-i)i��ll.I"1;:lltt�-()Sre(ltllsit,�sa�;.'fl�ll;,Ht-il-�,I()_.t� 'lllll'

Ilossa proposta está em t'onformidade cum as exig(�n('ias do inslrlllnento {,oll\'oeatório (edital),

-r)cc]a ..aIU()S, aiIldí.: que estamos enquadra(tos li(�--itcgiJl1e--dc triblllaçüo de �fici-:()clnp ..csit

c EU1lll'CSa de Pequeno Porte, confornle estabelece artigo :lo da Lei C0l11plelnclltar 12:1, dl"

14 dc dC7.clIllwo dc 2006.

LSOlllcntc na hipótese de o licitantc scr Micl'ocnll)J'{�SU ou Ell1lu'csa de PCtlllcnu Porte

Jl\1IYI�I�P)]__��... . __.. _ __ . .
Data:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXO "5

MODELO DE DEClARAÇÃO DE IDONEIIlADE

DEClARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° _

(Nome da Empresa)

CNI',J/MF N° _ _ ______ .. , sediada.

(Endereço Completo)

Dl'l'iara, soh as pena.s da Lei, qut' na qualidade de pJ'()ponentl� do pl'Ol'cdimento licitatórill, sob a Jllodalidade

Pregào Eletrônico nO , instaurada pda Prefeitura Municipal de QlIix«..� ......l1nbinl, que llêlO fOllw-s

declarados inidôneos para licitar Oll contratar com () Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos {1 presente.

(Lo"al e Data)

(Nome e Númcro da Cmteirn de Identidade do Derlarante)

-.. OBS. Esta declaração dcveriÍ ser l'mitida em papd timbrado da el1lpll�Sa proponellte carimbada {' assill,Hia l'(1I11 tl
número do ('NP.J.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07-744-303/0001-68 - CGF 06_920_168-4 - FONE/FAX (OXX88) 344.'-1326



ANEXO 0(,

MODELO DE DECLARACÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NU _

(Nun", da Empresa)

CNI',J/MF N° _ _____ .__ , sl'diada

(Endl,rt'ço Completo)

Del'1ara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistcm fatos impeditivos para sua hahilitac.:ào no presl'llll'

processo e qne está ciente da obrigatoriedade de declarar oCOlTôn<.'ias postcrion's.

(I.o"a\ e nata)

(Nome e Núm.el'o da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta dedanu:üo de"erá ser emitida l'll1 papel timhrado da cmpl'{�sa proponente carimbada t' assinada l"tlll\ o

nümero do CNl>'J.

RlIa Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce
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ANEXOU7

DECLARACÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO

PREGÃO EI,ETRÔNICO N° _

(Nome da Empresa)

CNI'J/MF N° _ ______________ , sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 1l1l'1l01'PS de 18 (dezoito) anos t'lll trabalho

110111rnO, periguso üu insaluhre e em qualquer trabalho, menores de Ih (dezesseis) anos, sako na l'ondit;jo dl'
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, cm observfmcia à Lei Fecll'l'ai nO <)H54, de 27.10.99, que <.u'n'S('PlltOll o

inciso V ao art. :2.7 (la Lei Federal nO H6ú6/(J:J.

(Local e Data)

(NOIne e Número da Carteira de Idcntida<le do Declarante)

OI\S.

1) Esta dpdaração deverá ser emitida em papel timbrado da ellllll\'sa proponente carimhada p assinada nHII (I

núnwro do CNP,J.

:1:) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declaraI' tssa condic,:üo.

Rlla Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-66 - CGF 06.920.166-4 - FONE/FAX (OXX66) 344/-1326



ANEXOoR

MODELO DE DECLARACÃO DE RESPONSAnILIDADE

DECLARAÇÃO DE RESPONSABlLIDAIW

PREGÃO ELETRÓNICO N° _� .

Declaramos para fins de �tcndimento ao que consta do edital do Pl'cgão da Pn�feitllra
Municipal de QUIXERAMOBIM, que a empresa tomou conherÍmento do
Edital e seus anexos e de todas as condiçôcs de partidpaç.ão na Lidt<H,:flo e Sl' compromete a cumprir lodos os

termos do Edital, e a prestar servi,o de qualidade, soh as penas da I.ei.

Local c data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Rua Monsenllor Salviana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramohim.Ce

GNPJ 07.744.303/0001.68. GGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX881344.1.1326



ANEXO 09

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° �

PREGÃO ELETRONICO N° _

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBlM, Estado do Ceará, p<'ssoa juridiea de din'ilo
público interno, inscrita no CNP,J/MF so» o n. o xx.xxx.xxxjxxxx-x:xe C(;F nO xX.XXx.xxx-x, neste ,ato rcpl�t.':''t'l1tadola)
pe1os(as) SI'. (a). , através da SECRETARIA DE__.�__ . a'lm denOIllIllatlo la) de

CONTRATANTE, com sede na Rua , __, ,_' QuiXCl'anlOhim-Ceal'á, considerando o jlllgallH'llto

da licita\'ão na modalidade de Pregão Elclronico N° c a respl�diva homologação datada de ,
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anlHlis, til' .. H'(ll'til,

('0111 a classificação por elas aleançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento COJ1vocatúl'io t'

as constantes desta Ata de R{'�istro de Preços, em eonformidade ('um as disposi,ôes a seguir.

--. CLÁUSUlA PRIMEIRA - DO FUNI>AMENTO I.EGAL
l.l. Processo de Lidta,ào, na modalidade Pregão Eletl'onico tomhado soh () nO. .. sujL'ilando-sL' as

partes às normas constantes da Lei nO 8.666/9:1 de �l.o6.9:l c suas a1tcl'aç(-)l's.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

�.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE MEIO FIO, CALÇAI>AS E VIAS

PAVIMENTADAS, NA SEDE E NOS DISTRITOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, COM O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PELO MAIOR PERCENTUAl. IIE

DESCONTO SOBRE A TABElA SEINFRA/CE (26.J - DESONERADA), PARA ATENI>ER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA liA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ludo t'onforIlll' ['specifica,âes conlidas no Alle,o I -

Termo de Referência do Edital do proeesso lieitatório Prcgilo Eletrôllica nO . , IJIJ qllal I'l'staralll

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
:1.1. A presente Ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) llU�SCS contado a partir da data dI' slla

assinatura, não podendo ser prorrogada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. () gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

cLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

5.1 - Quanto :.\ cntrega:

[).1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo múximo de até 05 (cinco) dias corridos, ('ollt<IClos da data dt.

l'l'cl'1)inwnto da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente p rigorosall\('lltt' de

acordo com as especificações estahe1ceidas na proposta vencedora e no Termo de Referência. sendo qUl' ti Il<l.()

ohst'IYància destas condições, implicará na não a('eita�ão dos nwsmos, sem que caiha qualqul'L' tipo de redalll<l\tlo

ou int1t'niza\'ilo por palte d<1 inadimplentc.

S.l.:! - () sel'\'i<;o a ser entregue estarú sujeito ú (\ccitaçilo plena pelo Contratante que, para tanto, dl'si�llêU'Ú sl'l"\'idol"

que aeompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serüo examinadas ilS

eSlwdfietlçôes e, caso estejam de acordo com o Tl�.. m() de Referfmcia l' proposta da Contratada Sl'I'c'l atestada () sell

\'t.'l'l'hinwnto mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de- cada parccla executada.

S. L:l - Caso () seniço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Refl'l'tincia (' da proposta de

preços da Contratada, o mesmo será rejt'itado c a Contratada de\'erá refazê-lo.

5.1.4 - A Contmtada ticará obrigada a executar no\'aml'ntt.�, sem ônlls p<ll"a <I Contl"<ltantl�, o sl'IYit:o qtH' \"it'}" ti .';(-'1'
l'l'cus<\(lo.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Celltro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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S.L5 - o objcto contratual dcverá Sl'l' executado cm conformidade com tiS especifil.a,.()cs ('stalll'le("it!as Ill'slc
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emithla pela administrilt.,';l.() 011 illstl'tlllH'nto

l�qllivalente.

S,l.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou l'asu fllltuitc), desde que j�lstifi('�dlls ati; ():! (dllis) dias
úteis antes do término do praz.o de entrega do servi\�(), c aceitos pda C(llltl'atantc, nao scrao l'onsldl'rados ('omo

inadimplemento contratual.

5.1.7 - A responsahilidade administrativa pelo recebimento do ohjeto tal qual estipulado no Termo de Rl'fcr�nda
serú exclusiva does) scrvidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a exccuçao do
sen'iço e recebimento do objeto contratnal, conforme art. 67 da Lei H.666/9:1.

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um selYidor/eomissão, l'ujo propósito será o acompanhilmcntu da l�.xe�.l/(:�lo
dos serviços e a conferênda desta com as especificac:ões contidas na proposta de pn�ç(Js e no Termo I �p R(:f�'rel1l'l;L

Caso o objeto esteja em desacordo eom as eSI)(>('ific<l<;ôl's contidas naqueles instrllll1l'ntos, sel'a n',ll'ltado o

recebimento do mesmo.

fi,2 - QU<lnto ao l'('('pbimento:

.').2. L - Provisoriamente, a partir da execução do servi<;o, para efeito de vcdfie<H.:ão da conformidade com as

espeeifinH.:ões eonstanh�s do Termo de Refer[�ncia e da proposta.

5.2.:! - Definitivamente, após a verificaçflo da conformidade ('om as espel'ifica<,'ôt�s consLmtes do Termo de

Refen�nei<l e da proposta, e slla consequente aCl'ila<;âo, lJIW se dará até O[j (cinco) dias úteis do recebimento

pronsório,

5.:!.:1 - Na hipótese de a \.erificaç<'io a que se refere o suhitem anterior não ser procedida dentl'O do prazo fixado,

l'cputar-se-á como realizada, consumando-se () recebimento definitivo no dia do esgotanwnto do prazo.

5.2-4 - A nota fis{'al/fatura que apresente ineorreções será devoldda à contratada para as dl'\'idas COITl'ções. Nt'SSI'

caso, o termo de recebimento definitivo somente p{)dt�I'Ú ser emitido após a n'fl'l'ida ('OITI'ÇÚO,

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em partl" a prcstat.,'ão de sel"\'i�us em desacurdo (.l)lll as especifit"lt;t'll'S

técnicas exigidas,

5,:L() - A rejei<;ào do objeto por estar em desaeol'do com as rspecifieaçôcs, que vier a ocorrl'r, nào jllslific<lrú

possÍ\'(.'1 atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às siul<;ões rrl'vistas.

cLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
6.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante legal, enCOnlTi.lBl-Sl'

el,'nca<1os nos ANEXOS do present" Edital.

� cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOR

7.l. As eontraté.H,'ões dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas atril\'{'s (Ie ordem de compl'a/sl'l'\'it,'tl,

emitida pela Unidade Administl'iva solicitante, contendo: o nO da Ata, o nome da empresa, () ohjl'lo, a

l'slwl'ificação, as obrigações da contratada, () enderpço e a data de entrega,

7.:.!, Poderão tamhém ser firmados termos de contratos decorrcnles desta Ata de Registro de Preços, que SI'1":10

tratados de forma autónoma e se sllhmelcrào igualmente a todas as disposi,'(�)('s constantes da Lei nO H.6ht)/lJ:L

inclusive quanto às prorrogações, altera,'ões e rescisões,

7.:1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualqlLer l'ontrataçüo, nem mesmo nas llll<lntid"dl's
estimadas, podendo ocorrer lieitaçôcs específicas para o ohjeto, obedecida a legisla<,'ão lWl'tinl'ntl', sl'llllo

assl'gtll'ada ao oetentor do l't'gistro a lH'('fl'rênl'ia de fornecimento, em igllaldad(� de condições.

7-4. A ordem de compra/serviço serú encaminhada ao fornecedur que deverá assinú-Ia e d('\'olv[�-Ia ao MUllicípio

no prazo múximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da da la do Sl'lll'l't'l'hiIlWllto,

7.S. Se o licitante com preço registrado el11 primeiro lugar recusar-se a assinar ,.I Ordem dI' {.ompl'iI/sPI'\'i(:tJ, St'l1l

prejuÍzo das respectivas sam,:ões aplicúveis, poderão ser cOl1\'ocados os demais lic'itantes dassifil'at1lls na Ikitat";w,

1't'slH'itadas todas as t'ondiçôes, os pn'ços e os prazos do prillleiro dassifit'ado,
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da dOClll1!cntac;ào tratada neste
suhitcm, através de crédito na Conta nancária do fornecedor ou através de Cheque nommal, acompanhado da

scgllinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discliminativa, cm via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objcto deste termo,

II) Ct'ltidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Trihntos Federais e ti Dívida Ativa da União (PGFN), com

abrangência indusive as contrihuições sociais,

l\l) CRI' - Cel1ifirado dr Regularidade de FG'\'S, expedido pela Caixa E('ouúmiea Federal,

IV) CND enlitida pela Se('retaria da Fazenda Estadual,

V) CNl) emitida pelo município domiciliado, c,

VI) CNI) emitida pela Jnstit:a Federal do Trahalho, emitida na forma da I.ei NU. 1�.440/:.!()11.

R:.! - N'-1O será efetuado qualquer pagamento � CONTRATADA em caso de descumprimento das cOll(lit:{H�s de

hahilitat:ão e qualificat:ão exigidas neste termo.

R:� - I;: vl'dada a realizat:ão de pagamento antes da entrega do ohjdo ou se o mesmo IIÚU estivl'1" de acordo ('0111 as

eSIJel'ific<l\,ões deste instl'llmento.

R4 - Sl' o objeto não for executado conforme cOIH1i\,ões deste termo, o pagamento ficará suspenso até Slla eXl'('IH.:ao

regular.

H.5 - Nenhum pagamento será efetllado ú CONTRATADA, enquanto pendente de liquidat:úo, lJualquer ohri�,H:,-1tl

fintllH'l'ira dccorrentt.' de penalidade ou inadimplência, sem que isso gen' din'ito a reajustamento de pret,'os.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

1).1 - Executar o objcto cm conformidade com as condições deste instrumento.

1).2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as ohriga<;<>es assllmidas, toda.'; as

comH<,;ôps de hahilitação e qllalifica(;ão exigidas no presente termu.

t).:� - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os perccntuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

('stahelecido no 91 (J, do art. 65, da Lei Fedcl'alno 8.666/1993, tomando-se por base o valo!" contratual.

().4 - Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente ii contratante ou a tel'cl'iros, decorrentes da sua l'lilpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo SCI' arguido para efeito de {'xelllsão ou redu<,;ãu d(' sua

n'sponsabilidade () fato de a contratante proceder à fiscalização 011 acompanhar a execth;ã.o contratual.

().!) - Responder por todas as despesas dirctas e indiretas que incidam OH venham a incidir sobre a l'Xl'(,lll:ito

eontratl1al, inelusÍ\"e as obrigações relativas a salários, prl'vidôncia soeial, impostos, encargos sociais l' outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprinH'nto das leis trahalhistas e específicas de <l('idl'll1l's

do trabalho e legislação correlata, aplicúvcis ao pessoal empregado na execução contratual.

().6 - Prestar imediatamente as informnc.,'ües e os esclarecimentos que venham a :-;el' solicilndos pl'lil l.tJll\l"illanll"

salvo quando implicarem em indagações de eal'áter técnico, hipótese eln que sento respondidas IIU prazo d(' :-'A

(vinte e quatro) horas.

<).7 - Substituir 011 reparar o ohjeto contratual que eomprovadamente aprescntt' condições de dl'tdto OH ('111

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo ()r:�üo Contratante, coutado da slIa

notificação.

<).8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do ohjcto, responsahilizando-se pelo período oh'n'cido

em sua proposta de pl'e\'os, observando o prazo mínimo l'xigido pela Administra".lo.
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0.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dt' dt'zcsst'is anos, exceto na l'ondil..'úo de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizuç'no do trahalho do lllenor de dezoito anos t'1l1 trabalho

noturno, perigoso ou insaluhre.

9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, UIll preposto i.ln'ilo pela
Contratante, para representação da Contratada sempre que for nt'cessúrio e rOlll11l1icando, por csnito, à

Contratante qualquer mudança de cnderci;o 011 telefone contato.

9.11 - Acatar as orientaç'ões da Contratante, snjeitando-se a mais ampla e irrestl'ita fiscaliza�ão, prcstaJ1(lo os

esclarecimentos solicitados t' atendendo às rcelam,u;ões fOl'mlllatlas.

9.12 _ Responsahilizar-se pela fiel execução do objcto t'Ol1l'ratllal no prazo estaheleeido neste tl�rnlO.

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes da CXCCltç<lO do ohjeto, de acordo com os artigos l.� l' 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.07H, de I{){)O), ficando a Contratante autorizada a descontar dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos dano!) sofridus.

9.14 - Nao será admitida a subcontratação do ohjdo destc Termo de Refel"t�nda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.J - Solidtar a t'xct'\H.:ão do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordt'JIl til' SPlyi<.;o, apús t�llliss;\(J tlt'

empenho.

10.2 - PrOIJorci()nar à CONTRATADA t()(las as t'()lldi�ões necl'ssartas ao pl('110 t'llnlpl'inlenlo <1,IS obrig,ll.;ót'S

decorrentes do ohjeto contratual, consoante estabelece a Lei Fedt'ral no H.666/199:l l' suas altl'rações posterion's.

IO.:l - Fiscalizar a execução do objeto contratual, atra,,('s de sua unidade compdente, podendo, l'm decorrônt"ia,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justitlcará de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade dCl'orrente da l'xecw:ào do ohjelo contratua!.

10.5 - Efetllar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estahelecidas nestt. Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas (�m lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir accsso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execuçüo do

ohjeto contratual.

10.H - Prestar as Informa<;ões t' os esdarednwntos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CON'r'((A'j'Al)A,

10. lO - Recusar os serviços que não apresentarem condi<;ões de serem utilizados.

10.10 - ('ol111ll1icar à CONTRATADA qualquer irregularidade na pn'sli.u,;üo dos senlços t' inll'ITIIIIIJlt'r

imediatamente a execução se for o caso.

10.11 -Indicar na Ordem de Serviço o local cm que deverá ser realizada sua ('xec'u<.,'<lo.

10.12 � Impedir que terceiros executem os serviços objeto dcste tt�rmo sem a expressa ,ul!oriz;u.:üo da

c(lNTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - nA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, oiJedl'ei(las as disposições contidas l)l) <Il'ligc) 6",

da l.ei nO H.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal nO :1.Ú97/:.Wl;{, o;: de junho de 201:l.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata,de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno din�ito, nas seguintes situaçi)('s:

1",1.1. Pelo MUNICII'IO:

a) Quando o fornecedor dCSl'lllnprir as ('ondh;ões da Ata de Registro de Pl'(-'�(Js;

h) Quando o fornecedor n110 rctirar a respectiva nota dl� ('mpenho ou instrumento equivalt'lllt" IlO pra/.o
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estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
e) Quando o fOIllccedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; . ,
d) Quando o fornecedor nào aceitar rcduzIT (l sell pl'c<:o l'egistT<ldll, na hipótese de este se tül'nar supcnor :HIlH'!es

praticados no mercado; .
e) Quando o fornecedor der cansa a rcsdsão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Prc(?os, nas

hipóteses previstas nos incisos de I ti XIl (' XVII do miígo 78 da Lei 8.666/9:�; .
f) Em qualqner hipótese de inex{'euçào lotaI ou parcial do l'ontrato decorrente lle�te Registro;

I�.l.�. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicita<;�ão por escrito, comprovando estar impossihilitado de l'lllllprir as exigências desta Ata dl'

Registro de Preços; .
h) Quando comprovada a oeorrêneia de qualquer das hipóteses contidas no arl. 78, incisos XIV, XV e XVI, da l.l�1

Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão ohsel'varú os ditames previstos IlOS artigos 7<) e Ho da Lei de Licitações.
12<3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor serú informado por l'Ol'l't.'spondência com aviso de

recebimento, a qual serájl1ntada ao processo administrativo da presente Ata.
12-4. No caso de ser ignorado, incelto ou inacessível o endel'l'ço do f() ...u.�ccd()l', a comunica(,,.il{) será ft'ita por

publicação no afixa<,:ão do t1anelógrafo da Comissão de Lieital;ão ou el11 .Jornal de Cil'cula(;ão Local, pelo 1lH'IlUS

uma vez, considerando-se cancelado () preço registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do fornecedor para cancehmwnto dos pre,os I'cgislra<ios podprá n<10 Sl'r accita pelo Município,

fa('llltan<1o�sc;1 esta neste caso, a aplicação das lwnalidadl's pn'Yistas nesta Ata.

12 . .1).1. Nilo poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a PXel'Uç:10 de el'viço jú autorizado.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividadl's do fornecedor.

12..7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogatiya de cancelar esla Ala, a seu exelusivo critério, pO<!Pl'á

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até ql1l' o fOl'1wl'l'dor cumpra integralmentt> a

condição contratual infringida.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALInADES
1:�.1. Na hipótese de descumpIimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou cm outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem pn�jllízo das s,1I1(;6cs previslas

l1a IÁ,j nO H.666/93, alterada c consolidada, as seguintes penas:

1:�.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu ohjl'lu, não mantiver a proposta, údhar 011

fraudar na execução do fornecimento, compOltar-se de modo inidúneo Olll'ometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com o Município de Quixeramobim e serú dcscl'cdenciado no Cadastro da Prefeitura de

()uixel'amobim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de aplil'tll;ÜO das seguintes multas e das demais

l'olllin,u;ões legais:

1- f\'lulta de até :20% (vinte por ccnto) sobre o valor total do registro de prc�os:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) N"o manter a proposta;

l') Fraudar na exc('lI�ão do contrato;

<I) Comportar-se de modo inidôneo;.

1:�.1.2. Multa moratória de o,s% (meio por cento) do valor do pedido, por dia dl' alrasu Ila l'x('CUl.;üo do objt'1o,

contados do recebimento da ordem de serviço, caso seja inferior a:30 (trinta) dias;

1:�.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos à l'Xl'l'llÇilO dos sl'r\'h:os, {\s

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por p,\rte

do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Pre,os, no n)l\! ralo ou

l'll1 outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sllhitt'ns anteriores, serão aplicadas, Sl'lH

prejuízo das demais sanções previstas na Lei na 8.666/93, alterada e consoli:lada, e na Lei nO IO.[):.!.ojo:.!, as

sl'gllintes penas:

1:.J.2.1. AdvCl1ência;

13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até :.WWl (vinte por cento) sohre o valol' ob.1eto da ordem dl' serviço, ou do "alor

glohalmúximo da ata OH do contrato, conforme o caso;

1:�.:.�. O valor da multa aplicada deverú ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias ii contar da

notifkac,:ão ou decisão do recurso, por meio de Documenlo de Arreeadação Municipal - DAM.

1:�.;1.1. Se o valol' da Illulta nüo foI' pago, ou depositado, serú automaticamente descontado do pa1!,anH'nto a qlH' ()

licitante fizer jus.
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1:�':1':!' Em caso de inexistência OlI insuficiência de crédito do licitante, o valol' devido serú _l'ol�r<!do
administrativan1l'nte OH inscrito como Divida Ativa do Município e cobra(lo 111l'diante processo dl' execlI<;<!o Ils('al,

l'om os ('Jll'<!r�os correspondentes. .
1:1.4. As partes se suhmeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos R6 a RR da Lel Federal n.O H.()()h/():l,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão ohjcto de prol't�SSO judicial na forma let'"llnll'llll�

pre\'ista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1;:).1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Pn\'os serão provt'nil'lltl's dos l'el'l11'SOS da S('('I'l'tari<l til'

l)esenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura Municipal (Ie ()tJixeramobim, dCV('IHlo as nH'SIIWS S('1\-111

informadas quando da realização da contratação.

'-' cLÁUSULA DEZESSEIS - DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderú SlOt' utilizada pela Secrt.tal'ia de ,

na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, amhas, da Pl'deitura

Municipal de , na condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por ql1alqller outro órgão ou entida�lc da

Administração Pública que não tenha palticipado do certame licitatório, mediante pr{�via consulta ao Orgão

Ucreneiador do processo, desde que dcvidamcnte comprovada a \'antagcm.

16.2- Os órgãos c entidades que não partieipal'am do Registro dl� Preços, quando desejarem fazer usu lIa Ata de

Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto ü SCl'l'etaria de da PrefeiLura Municipal

de , que indicará as possíveis licitantes e reslw"tivos pn'ços registrados.

16.:3- Caberá a empresa adjudicatária henetici.-i1'Ía da Ata de Registro de Prc�:os, observada as ('ondi�ôes Iwla

estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitatiwJs registrados em

Ata, desde que este fornecimento não pl'ejndiqllc as obrigações ant<�riorIlll'ntc assumidas.

16.4- As contratações decorrentes da utiliza<:ão da Ata de Registro de Preços de qltl� trata este suhitem, 011 seja, das

adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a ;:)o'A\ (cinquenta por cento) dos quantitaliH)s

dos itens constantes no instrumento COlWO('éltório c registrados na ata de registro de preço para o órg<.lo

!!,ereneia<1or e órgãos pmtieipantes na forma em qlle estabelece o 1)('(,l'eto Federal nO 78l):!/13, alterado pelt)

Dec!'elo nO 94RR/�018.

16.5- O quantitativo rlecorrente das adesões ú ata de registro de preços não podcrá exceder, na totalid,l(il', ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de rcgistro de preços para o órgão gcrcnciador l' c1rg<lOS

pmiicipantes, independente do mímero de órg<1os não participantes que aderirem.

16.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo :�4 da L(,j II"

11.488, de 2007, o órgão gerenciadol' somente autorizará a adesão caso o valor da contratação prNendida pl'io

aderente, somado aos valores das contratações já pre\;stas para o órgão gerenciadol' e participantes otl jú

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ Ho.ooo,oo (oitenta mil reais) (Acórdão TCLJ nU

2957/2011 - P).

16.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o uhjl'to

licitado, sendo facultada a realização de licitação espedfka para a aquisição pretendida, assegurado ao hendidúrio

do registro a preferência de fornecimento cm igualdade de condições.

16.7. Ao órgão não partieipantc que aderir :l ata competem os atos relativos ;.1 cobrança do cumprinll'nto pdo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, obselvada a ampla defesa e () ('ontradilúl'io,

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em re1a{,'ão as suas prt'lpri<ls

l'ontratac,:ões, informando as ocorr(�ncias ao órgão gcrcnciador.

16.ft Após a autol'iz<H,,'ào do órgào gCl'enciadol', o órgão não parLicipante deverá cfetivar a contrata<:ão solicitada l'lll

atô ()O (nuventa) <lias, ohscl'vad() o prazo de validade da Ata de Registro de Preç'os.

16.R I. Caberú ao órgão gCl'cnciador autorizar, excepeional e justificadamclltc, a prorroga�<l(J do prazo pilra

detival,'110 da ('ontraL;u,:ão, )'('speitado () prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órg;l() Il<lO pal'ticip<llltt'.
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CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas ús seguintes disposi�,ües:
17.1.1. Todas as alterações que se fiz('I'l�1ll necessárias serão registradas por intermédio de lavratllra de termo

aditivo a presente ata de Registro de Prc<.,'os.
17.1.2. Integram esta Ata os sellS anexos, () Edital de Pregão Elt�tl'ôni('a que l1w deu origem e sens anexos, (' as

propostas das empresas classificadas por item.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar u contrato d{,l'OlTelÜe do pn�scllt{' registro para qualquer opel"'\�,-'\.O

financeira, sem prévia e expressa antoriza<;50 do MUNICí PIO.
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer liSO de qualquer das prerrogati\'as dispostas no artigo !JX da

l.ei n.o 8.666/93, alterada e eonsolidada.
L7.3. A inadimplência do fornecedor col11 referência aos encargos trahalhistas, fiscais {' l'"nH'l't'iais não transfere ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem })od('rú onerar o ohjelo do contrato OH restringir i\

regularização e o llSO dos bens pela Administnu.;ão.

17.4. O contratado, na execução do ú)I'necimcnto, sem pnüuízo das responsahilidades contl'atnais e legais, nào

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autoriziH;ào da Administração.

cLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

lR1. Fica eleito o foro do Município de Qllixeramohim do Estado do C\'arú, para conheecr das queslóes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser n'solvidas pelos mdos administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados t> qualitkados a seguir. os quais firmam o compromisso d(' zelm pelo

fiel t'llluprimento das suas cláusulas e condições.

Signatál'ios:

<)uixcl'i.lmobim-CE. __ de __ de 2020.

Órgão (iestol' Nome do Titular
----+---

Cargo CPI' lU i Assinatura

-----+----------_._---

Detpntores do Nome do

Reg. de Preços Representante
___o • _

Cargo CPI' AssillalllJ",\

TESTEMUNHAS:

L . ._. . ___ . ._CPJ!:

____________.. .._. CpF:2.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTlHJTllRA

ORDENADOR DE DESPESAS: FLÁVIO RAVY FERREIRA DA SILVA

Rua MonsenflOf Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX881 344 1.1326
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NU __ �__

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E-MAIL:

REPRESENTANTE: !tG: C1'F:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

I.'
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:_/_/_�

Este documento é parte integrante da Ata de Registru de Prc\'os nO � , eí:'lehrada entre o llltlllil'ipio

de Quixeramohim, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA " a

empresa ahaixo indicada, cujo pel'<'l'l1tuill de desconlo sohre os preços da Tahela da SEINFRA/CE N°

26•• (dcsnllcrada) está dcmonstrado na planilha seguinll', eonflll'me resnltado extrai,!o do mapa de lam'es

oferlados no Pregão ELETRÔNICO n" 07.001/2020-PERI'.

EMPRESA

ENDEREÇO

CNP,J N"

-,----�-------.------- -----_._-"-,------- ...._-.-----------_. ---

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UND VALOR
DESCONTO

%

RECUPERAÇAO EM PEDRA TOSCA COM RS

I REJUNTAMENTO _ SIC1<cY_ 800y()(),Ol� _

TmCUPERAçA<)l�M -PAT\AI.l:LEPIPEI)t)Ccl!,,( RS

__ � Ecl;,JUNTAM.I'.N_'l_'() .. .__ _S!::i1.Y.._.Jl()(l,ooo,oo. _

__ ;J gECUPERAÇÃO DE PISO [NTER'mAVi\ll.()________ SERVI.\'S;J0.oOO,fj()_

..,L __ RECUPERAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA ._. .S!i!(\i [($ :IOc()()Y-"'.'l._

..5 RECUPERA �ÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANt['� _ SERV__R$ :10,000,00

(, RECUPERAÇÃO D1': ME[O FIO PREMOLDADO SERV

i"�
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ANEXO 10

MINUTA DO CONTRA:ro

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM �

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBlM-CEARA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE � �_ E A

EMPRESA: _ PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXEIU\MOIllM-CEARA, pessoa jurídica de direito púhlieo interno, ins'Tita

no CNPJ(MF) . • atl'av(�s da Secretaria de • com s('de ii !{lIa

N0 Bairro: , na cidade de QUlXERAMOBIM, Estado do Ceaní, CEI':

===-__ncste ato �'�pres;:rrt��'pelo (a) On!enaJol' (a) de Despesas o(a) Sr(a). ,
brasileiro(<:i), . , inS(Tito no CPF/MF soh () nO __. �_�__�_, , (itJravante <Icnominado

CONTRATANTE e a Emlll'CSa ,_., , 0"'-_"_, inscrita no CNI\J soh o nO

. . . t'om sede :\ Rua ._.____ II"

BailTo: • na cidade __ ... , , Estado do o , neste ato rl'pn'sl'llta<1a por

(nacionalidade), inscrito no CPF/MF sob o nO _, ,_. ". __ , doravanle deIHJlllill ..u\a

C()r.rrRATADA resolvem celehrar () pl'CSl'nte contrato oriundo de negociação comercial firmada através do
PREGAO ELETRÔNICO N° .__--f ..__JPERP, o que fazem mediante as cláusulas e (,olldi<.:ôes a sl'guil'

estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. () presente contrato fundamenta-sl' nas disposic,:ões da Lei Federal nO R.666jlJ:1, de :! I de junho de 19(X�,

demais alterações, nos termos do Pregão ELETRÔNICO nO /__/PERP, devidamente homologada pelo

Ca) Ordenador (a) de despesas, com hase na proposta da CONTRATADA, todos parte inte�l'al1t(' destl' contrato

independente de transcriçào.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE MEIO FIO, CALÇADAS E VIAS I'AVIMENTADAS, NA SEDE E

NOS DISTRITOS NO MUNICÍPIO DE QUlXERAMOBIM, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS

E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABEIA

SEINFRA/CE (26.1 - DESONERADA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAl. DE

QUIXERAMOBIM, conforme ahaixo:

ITENS:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UND VALOR
DESCONTO

%

:1

_4

5

RECUPEIU\ÇAO EM PEIJlu\ TOSCA COM

REJUNTAMENTO

RECUPEIU\ÇA'-O-I-';-M-I-'A-RA-L-E-"-L-I-cl-'l-P-E-D-C'-)C-'O-.-M----

REJUNTAMENTO
------------_._-----------

REC\JPERAÇÃO DE PISO.QJTERTRAVAg_O__

REÇ.lcJpERAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA __ . _,. SER\i _J�S :lo:00(j,ll!'. o.

�UcCUI'léll.,\ÇJ\O ])E�E10 FIO EM PEIlTv\ GRANÍTICA . SERV _j{S :lo.oo-",-"o .

Itli(�LJ.!'ICJU\ÇÃO DE MEIO FIO PREMOLDAD_O� __

R$

S EI(\i _ __8OO��)O"") ()

H..$

SERV �oo.O(��!g

SERV__ RS ;j0:O()(J..,0o

SERV R� .;:\0_-000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
:�.1. () valor global do presente contrato é de RS ( o .... _ •• _. __ ___lo

I"
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:�.:L No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, segm'?s, para '-� l'ntTt'g,a
dos bens no Município de QUIXERAMOBIM e demais despesas inerentes a l�X('{'lH;5() dos serVH;OS na {,Illadt. de

QUIXERAMOB1M - CE.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: .
4.1. O prazo de validade do contrato serú até �__ de _. de , a coutar da data d? assHwl:Jr<l (\pste
instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. fi7, da Lei Fl'deral H.()6()/q:� l' Sllas demaiS altenu;ol's.

cLÁUSULA QlTINTA - DA DA ENTREGA E RECEIIIMENTO DOS IIENS:

5.1 - Quanto à entrega:

.s.1.l - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, ('ontados da data de
recehimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administra�ào ou instrullwnto equivalente e rigoros<lml'nlt' de
acordo com as especificações estaheleeidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo l(Ul' a 11<1.0

observáneia destas ('omlições, impliearú ni! não aceitação dos rnesmos, sem que caiba quahlller tipo d(� rl'l'hllll;U:ÚO

ou indenização por parte da inadimplente.

\.,..- 5.1.2 - O serdço a ser entregue estarú sujeito à aceitação plena pelo Conlratante l{U(', para tanto, <1l'si�Il<ll'ú s('I"Vi(\{ll'

que acompanharú a sua execução e o suhmeterá ao recel>iml'nto provisório, onde SPI';tO ('xtllllina<!as 'IS

especificaçües c, caso estejam de acordo com o Termo de Referl�ncia {' pl"Oposta da Contratada serú atestada tJ seU

recebimento mediante emissão do Termo (le Reee!>imento Definitivo de {';l(la parcela executad;i.

5.1.:1 - Caso () serviço executado não esteja de acordo l'om as exil4l">:lH'ias do Termo de Rdi.'I'l'Ill'ia l' da proposta dt'

preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada devPl'ill'efaz(">:-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus ]1ara a Contratante, o selYi,o qUl' vit'r a Sl�r

J't'cusa<l(l.

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especiticações esta1Jelecidas n('ste

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a seI' emitida pela administl'açilo 011 instl'lI11lt'nto

eqllivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de for,'a maior ou ('aso flJl11lito, desde que justifil't\<ifls até o:..? (dois) (lias

úteis antes do término do l)l'azo de entrega do seniço, c <leeitos pda contratante, não serào considerados como

inadinll)l('m(�nto contratllal.

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recehimento do ohjeto tal qual estipulado no Termo de Rderi-lIcia

será exclusiva does) sel'vidor(es) tlutorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execlI(:üo do

SCIYi,o e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei R.666/9:�.

5.1.H - A CONTRATANTE (lesignarú um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhi.lInento da l�Xl'('lIt:ií.o

dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência.

('aso o objeto esteja em desacordo com as cspecificaç,õt's cootidas naqueles instrullwntlls, serú I'l�jl�itado ()

1'l�l'ehil11ento do mesmo.

5.::! - «hHlnto ao recebimento:

!l.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efl'ito de verifieaçií.o da conformidade com <IS

especificações constantes (lo Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidadl' ('om as especificaçôes constantes do Termo dt,

Referência e da proposta, e sua conseqnente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do n'cehillH'llto

pnl\isóri().

5.:2.:� - Na hipótese de a verifiraçilo a que se refere o slIhitem anterior não srr pl'Ocedida dentro do prnzo fixado,

I'eputal'-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do l'sgcltamcllto do prazo .

.,.:2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorl'eções serú devolvida iI contratada para as devidas correções. Nvssc

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá S<'l' emitido após a referida ('orreção.

;).:2 . .") - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestaç:1o de sel"d\,os em desacordo COI11 as especifil";H;úcS

t{�('nicas exigidas.
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fi.:!.ó - A rejeição o U lJeto por estar l'll1 ( l's ..H'on o com as espe('� 1('i.H:ot�> qtJ(' : l' ,

possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado as Só.ln,Ot's prevIstas.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

6.1 As despesas decorrentes da contratíl,ão correl'no por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, soh
as dot<u:.�ões orçamentárias nO; . �_... .__ e elemento dto despesas nO: _. , Fonte de

Recurso: _

cLÁUSULA SETIMA- DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCElRO:

7.1 _ Os preços são fixos {' il'l'l'ajllslúveis no prazo de um ano contado da <tatt liI1lit(� para a aprei'lentat.:ãu das

lll'Opost:\s.

7.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) deeorrentc(s) da AR.P l' mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice ('eonômÍcoo INC(' 

Indice Nacional da Constl'lll,:ào Civil, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exc1usivamcnlp parti as

-. obrigações iniciadas após a o(,OlTt�ncia da anualidade.

7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I1Ill ano será contado a partir dos l'fl'ilo ....

tinanctüros do último reajuste.

7.1.:) - No caso de atraso ou não divulga<,:ão do índice dl' reajustamellto, o CONTRATANTE pahal'ú a

CONTRATADA a imp<H1Ündtl cakulada pela última variação conhecida, liquidando a diferen<:a corl'cSpondt'lltl'\;IO

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA ohl'igada a apl't.'sentar memória de cúkulo n,rt'l't.'l1tc

ao reajustamento de Pl'(,c:os do valor remanescente, sempre qUl' cste OCOlTl'r.

7.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para rcajuste SCI'Ú, obrigatoriamente, o definitivo.

7.1.5 � Caso o índke estaheleeido para reajustamento venh<1 a ser extinto ou de qualquer forma Il<lO possa mais ser

utilizado, scrá adotado, em suhstitui<:ão, o que vier a ser determinado pela legisla<:ão então em vigor.

7.1.6 - Na ausência de previsão legal qnanto ao índice suhstituto, as p;utes l'icgerão novo índice oficial, para

reajustamento do Pl't'l;o do \'alor remanescente, por meio (le termo aditivo.

7.1.7 � O reajuste será realizado por apostilamento.

7.:! - Na hipótese de sohrevirem fatos imprevisíveis, on pn'''lslveis, porém de consequências illca1L'ulú"l'is,

retardadores üu impl�ditivos da execução do ajustadu, ou ainda, em caso de fon:a maior, caso fortuito ou falo do

príncipe, configurando área cconômiea extraordinúria (' extracontratual, llOderá, mediante pro('{.'<lilIH'nlo

administrativo onde reste demollstrada tal situação c termo aditivo, Ser n'stahl'lecida a relação que as pal'[ps

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada l' a l'etrihuição da Administração para a justa

remltlWral;ão do fornecimento, ohjetivanclo a manuten(.:ão do equilíhrio econômil"o-financeiro inicial do l'olltl'alo,

na forma <lo :lI,ti!!.o 65, II, "d" <la Lei Federal n° R.666/9J, altcrada e consolidada.

7.:2.1 - Nos ('asos do item anterior, a CONTRATADA deverú demonstrar analiticamente a vari.u:J.ll dos

componentes dos CllstOS do Contrato, devidamente justificada, sendo tal dcmollstnll;ão analisatla IH'II)

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade c/ou necessidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

R I - O pagamento será efetuado em até :10 (trinta) dias após o encaminhamento da doclllnental;<lo tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Baneúria do fOl'ne('edor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte doeumenta<:ão:

I) Nota Fisl'al/fatura disniminativa, em via única, de\'idamente autorizada pelo ordenador de despesas (paglll'�se)

e atestada por servidor responsá\'el pelo recebimento do obj{.to deste termo,

II) Cel'tidilo Conjunta Negativa de Déhito quanto aos Trihutos Federais e a Dívida Ativa da Uniilo (P(;FN), ('om

abran)!,l�nl'ia inclusive as contribui"ões sociais,

III) ('RI' - Cel1ificado de Regularidade de FC:TS, cXIll'dido pela Caixa Económica h'<I<'I'<lI,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
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V) CNn emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela .Justiça Federal do Trabalho, emitida na fOl'lIla da Lei W. 12-440/20 II.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 1'111 caso de descumprinwnto das ('emdhi>es de
habilita\,ão e ql1alificac;ão exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realizaç.ão de pagamento antes da entrega do objl'to OH se o mesmo não estiver de acordo ('um as

especificu(;ões deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste terlllO, o pagamento ficará suspenso até sua CXt'l'lU/H)

regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado ü CONTRATADA, enquanto pendente de liqllidw;ào, qualquer ohrig;uJlo

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem qm' isso gere direito a reajustamento de prec.:0s.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

C).1 - EXt'cutal' o ohjcto em conformidade com as rondi\'õl�s deste instrllmento.

9.2 - Manler durante toda a execução contratual, em compatihilidade com as obrigações assumidas, todas as

condil;ões de habilitaç.ão e qualificação exigidas no presente termo.

9.;3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estahelecido no !hO, do att. 65, da Lei Federal nO R.666/ 19<):�, tomando-se por hasl� o valor eontratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos {'ausados diretamente ú contratante ou a telTeiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do ohjeto, não podendo Ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a ('ontl'<ltante proceder ú fiscalizac.:ão ou acompanhar a execução contrat\wl.

95 - Responder por todas as despesas din�tas e inl1irclas que incidam ou "('Ilham a incidir sobre a eX('('lIi)lO

contratual, inelusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e olltl'as

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel (�mnprimcnto das leis trabalhistas e específicas dl� <Icidt'nks

do trabalho c legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empreg;Hlo na exeel\(�'il() ('ontratual.

9.6 - Pn'star imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela cOlltrataJlte,

salvo quando implicarem em indagações de carátel' t{'cnico, hipótese em que s-'rão respondidas no prazo de :1.4

(vinte e quatro) horas.

<).7 - Substituir ou reparar o ohjeto contratual que comprovadamente apl'l'Sl'llte condiç-ões de dl'fpito ou ,'Jll

desl'onformidade com as pspeeifici1ções deste termo, no prazo fixado pelo ()rgilo Contratante, contado da slIa

notificação.

().H - Cum.prir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsahilizando-se pelo período oferecido

t'Jll sua proposta de prel;os, observando o prazo mínimo exigido pela Administraçào.

<).<) - Não pel1nitir a utiliz<l,'ão de qualquer trab,dho do menor de dezessPis <I11OS, exceto na condil,,'úo lil' aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do llH'nor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso 011 insalubre,

<).10 - Manter-se, durante todo o período de \'lgencin do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for net'essúrio e ('omlll1ieando, por escrito, ú

Contratante qualquer mudança de endere,'o ou telefone contato.

9.11 - Acatar as orientaç{)('s da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e il'l'estrita fiscaliz<ll,'flO, pn'slando os

esclarecimentos solicitados c atendendo .i.s l"l'damaçães formuladas.

().l:! - Responsahilizar-se pela 11el execução do ohjeto contratual no prazo estahelecido nt'stl� termo.
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l).l:-l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execw;:lo do ohjeto, de acordo com os aI1igos 14 l' 17 a

27, do Código de Defesa do Consnmidor (Lei n° 8.078, de 1(90), ficando a Contratante aULorizada a deScollt.ll" dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos,

l).14 - Não será admitida a suheontratai;ão do ohjeto deste Termo de Refere'ncia.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 - Solicitar a execução do ohjcto à CONTRATADA atravl�s da emissão de Ordem de Sel'viço, após emissão de

empenho.

10.2 - Proporcional' à CONTRATADA todas as condições nel'l'ssárias ao pleno l'umprimenlo das ohriga�f)l's

decorrentes do objcto contratual, consoante estahelece a Lei Federal 110 8.666/1C)l)3 e suas altel"i.\ç()CS posteriol"l's.

10,3 - Fiscalizar a execu(,'ào do oh.1eto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrencia,

solicitar providências da CONTRATADA, que atender;) ou justificar;) de imediato.

10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execlH::ão do ohjl'to t'onlratlJ(l1,

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas c(Jndi\:ôl�s estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as lwnalidades previstas em lei e neste instl'tllnento,

l().7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ús d"lwlldêndas do CONTRATANTE para a t'xt'('\l{;ão do

objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.11 - Recusar os serviços que não apresentarem cOIHlii;ões de serem utiliz.ulos.

10.10 - Comunicar ú CONTRATADA qualquer irregularidade na prestaçiio dos servi<;os e interrolllpl'L'

imediatamente a execl1l,'ão se for o caso.

10,H - Indicar na Ordem de Serviço o local cm que deverá ser realizada Slla CXl.'CU\:t1O,

lO.I:!. - lmp(�(\il' que terceiros exceutl'lll os serviços ohjeto deste tt'l'lllO .. 1'1ll a expressa <ll!tol'iz.u;;io da

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO:

11.1 - A fisealização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qnal eompetirú dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da exc<'\1,'ão do objeto e de tudo dar ciência .1. Administração, de acordo com ()

estabelceido no ali. 67, da Lei Federal nO 8.666/199:1, a ser informado (' dt'signado para este fim pela {'ontl"alallt{',

quando da lavratura do instrumento contratual.

11.:!. - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, il1clusi\"l�

perante tel'eciros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redihitórios,

OH emprego de material inadequado ou (\<' qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nt10 implil'a em

cOJ'l'csponsabilidade dos órgãos ou de sells agentes e prepostos, de conformidade ('um o ali. 70, da Lei 8.66h/ lt)l):l.

l1.;-{ - A execução dos serviços será acompanhada e fisealizada por servidor designado, o qual devcrú ateslar os

do('umentos da despesa, quando ('omprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

11.4 - Cal>t'rá ao servidor designado rejeitai' totalmente ou em parte, qualquer servii;u que não esteja dc acordo ('om

as exigências, hem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente fora de cspeeifil'açt1o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA:

l:!..l. Todo () oh.1eto licitado <le\"{�rú ter a garantia e validade, ('ontra adllltcl'tH,'ão, falsificação ou outros tjlll' possa

lJl'o\'Ol'<lr defeitos quanto ao seu uso de acordo com o Código de Defesa do Consumidor,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO INADlMPLEMENTO E SANÇÕES:

I:�,l. A ('ONTRATADA sll.ieitar-s(�-ú, em caso de inadimpWnda (\{' SU<l!i

rcsponsabilidade civil e criminal, as seguintes sanc;ões administrativas:

ohrigações, sem

�
)I'l'.JlIÍZO dt'
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L Advertência; quando descumprir qualquer elúusula do l'ontrato, inclusive quanto ao prazo de exccw,:flo.

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestnçüo de ('ollta� 011
rdatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pda Administração para a entrega do olqdtl

Iicit.lllo;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ohjeto licitado e não exccuta,lo, no caso de inexcclHlo'ÜO total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comuniea(:úo

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de

QUIXERAMOBIM, pela não exeCll<;ão pardal 011 total do ('ontrato.

1;j.:!. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administra\,ão Pública, pelo prazo de até Of) (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla dl�fcsa, enquanto perdurar os motivos determinantes da PUlli\,;1O

ou até que seja promovida a reahilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidadl', a lidtantl' lJIIl'

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, ddxar <1t' entregar a documental\ão exigida pi.lI'a o (,l'rli.lIlll'

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da cxecuc;ão do sell objeto, não mantiver a propusta,

t�llhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo ini<1ônco ou cometer fraude fiseal.

'-' 1:�.:�. As sanções previstas na alínea 1 do sllhitcm 16.1 e suhitem 16.:! deste item poderão ser aplit'iHlas jtmtanH'llte
com as doa alíneas II e III do snbitl'll1 l.s.l, facuItada a defesa prévia do interessado, no I'l'spectivo pl'Ol'l'SSO, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

1:1-4. Se a multa fuI' de valor superior ao valol' da Nota de Empenho, além da perda deste, respondel'ú a l'lHprCSa

vencedora pela sua diferença, a qual serú descontada dos pagamentos devidos pela Adlllinistra<:úo ou, quando for o

caso cobrada judicialmente;

1:�.5. As penalidades serão ohrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Servi(�os da

Pretdtura Municipal de QUIXERAMOBlM, da respectiva empn�sa, e no ('aso de suspensão de licitar, o licitante

deverú ser descredenciado por igual período, sem prejuÍzo das multas previstas no edital I..' das demais comin<.H:()('s

legais.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
14.1. O contrato poderá ser n�s('indido, independentemente de qualquer intl�qw!a(;ào judicial 011 ('xtrajlldi('iili se ii

contratada:

a) Paralisar a execução do ohjeto licitado por um período snperior a 30 (trinta) dL1s;

h) Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Termo dc Rcfel'[�ntia l� Proposta de prc,os.

c) Não cumprir oUl'umprir ilTegularmente as clúusulas contratuais 011 a ll'gisla(ào vigente;

d) Cometer reiterados erros na execw;ão deste contrato;

e) Entrar em concordata, falência ou dissoltl\�ão, ou recair no proccsso de insolv['nda sobre qualqll('r de sellS

dirigentes.

14.2. Declarada a n�sdsão contratual em decorrência de qualqner tIln dos fundamentos do item anterior, a

contratada receherá exe1usivamente o pagamento do o1>jeto licilado entreguc l' at('slados, deduzido o "alol'

correspondente as multas porventura existentes.

14.:�. Não eaherâ à contratada indcnização de qunlquer espécie sejil <l que título foI', se o contrato vier a ser

resdmlido em dl'cOlT[�nda de descumprimento das normas nele estabelecidas.

14.4. Independ('ntementl. do disposto nesta e1áusula, o contrato potlerú ser rescindido por livre decisâo da

Administração, a qualquer i'poea, sem que eaiba a contratada o direito de n�dama\,ão ou indeniza\,ão a qualquer

título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto licitado l'xel'utado e devidauwnte atestado e recebido.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:

IS. I. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramohim-Ceará, ('om n'nímcia expressa de qualquer outro, por HI,l1S

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dú"idas olllitigios oriundos da eXl'l'w,:ilo deste contrato.

E, por estarem justos e aceItados, firmam o presente termo em o:! (duas) vias de igual teor e forma, na preSl.IH;a

das testemunhas ahaixo nomeadas, para sllItir seus efeitos legais.
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TESTEMUNI IAS:

Nome:

CPI':

QLJIXERAMOBIM - CE, _� rIe _.. rle �()�()-

XXXXXXXXXXXXXXXX

ORDENADORA DE DESPESAS DA

SECRETARIA DE _

CONTRATANTE

CONTRATADA

Nome:

CI'I':
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